
PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA
ESTADO DE SÃO PAULO

FIs. N.°
L I V R O  D E  P O R T A R I A S

PORTARIA N°. 21.873/2020.

Dispõe sobre Deferimento de Enquadram ento de Nível a 

p a rtir  de 01 julho de 2020, dos Profissionais do Q uadro 

do M agistério PROFESSOR DO ENSINO BÁSICO 1. 

ainda não beneficiados pelo referido Enquadram ento, 

observado o disposto na Lei Com plem entar n° 207/2015.

FABIO MARCONDES - Prefeito do Município de Lorena/SP - no uso 

das atribuições do cargo e nos termos do § l.° inciso 1 do Artigo 14 e artigo 57 da Lei 

Complementar n.0 207/2015.

RESOLVE:

Artigo E°- Deferir a partir de 01 de julho de 2020 o enquadramento no 

NÍVEL II de que trata o Inciso I -  letra “c” do Artigo 14 da L.C. 207/2015. para os 

Professores do Ensino Básico I com PÓS GRADUAÇÃO a seguir relacionados:

RM Nome do docente

6865 Nívia de Sa Santos Rodrigues Pereira

7220 Regiane De Oliveira Bento

7221 Fatima Claudine Mota Domingues

7222 Patrícia Fernanda Santos De Azevedo Mendes

7224 Amanda Aparecida Ribeiro Da Silva

7228 Keli Cristina Romano

7229 Rita De Cassia Dos Santos Lima E Silva

7230 Marcos Antunes Perrenoud

7232 Lucimara Aparecida De Andrade Siqueira
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